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Apresentação

O Plano de Benefícios Previdenciários PlenoPrev surgiu para trazer aos associados 
e membros das instituidoras, a possibilidade de aderir a um plano de previdência 
complementar de um modo simples e por um baixo custo.

Nesta cartilha, você entenderá melhor como funciona um plano de benefícios e 
porque o desenho inovador do PlenoPrev tem atraído cada vez mais participantes 
e instituidoras.



5

Perguntas Frequentes

O que é a Sul Previdência?
É uma Entidade Fechada de Previdência Complementar, também chamada de 
Fundo de Pensão, ou seja, uma instituição sem fins lucrativos, cujo objetivo princi-
pal é administrar planos de previdência complementar.

O que é o PlenoPrev?
É um plano de previdência complementar, onde o participante contribui com um 
valor mensal em troca de um beneficio futuro.

Quem pode ser participante do PlenoPrev?
Os associados ou membros de um dos Instituidores do Plano.

Em quais hipóteses eu posso perder minha qualidade 
de participante do plano?
a) requerimento; 
b) falecimento; 
c) recebimento integral dos valores dos benefícios previstos no plano; 
d) resgate ou portabilidade.

Quem eu posso colocar como meu beneficiário?
O participante pode escolher livremente o beneficiário, não sendo necessária à 
existência de grau de parentesco.
 
Quais contribuições existem no PlenoPrev?
a) contribuições básicas; 
b) contribuições eventuais; 
c) contribuições de risco; 
d) contribuições educacionais.
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Quais os benefícios oferecidos pelo PlenoPrev?
a) aposentadoria programada; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) renda mensal educacional; e 
d) pensão por morte.

Quais são as minhas opções de recebimento do beneficio?
O benefício pode ser pago sob uma das três formas:
a) renda mensal por prazo determinado; 
b) renda mensal por prazo indeterminado ou; 
c) renda mensal com base em percentual do saldo de conta.
O participante pode ainda optar por receber até 25% do saldo da conta beneficio 
no momento da aposentadoria.

O que é o instituto do beneficio proporcional 
diferido?
É a opção que o participante que perdeu o vinculo com o instituidor tem de optar 
por permanecer no plano sem a necessidade de efetuar novas contribuições, resul-
tando em um beneficio diferido no momento da sua aposentadoria.

O que é o instituto da portabilidade?
É a possibilidade de transferir o saldo de conta de uma plano de previdência para 
outro sem a necessidade de resgate, evitando o pagamento de imposto de renda.

O que é o instituto do resgate?
É a opção de receber o valor de sua conta individual, conforme previsto no regu-
lamento do plano.

Por que o PlenoPrev é diferente de um PGBL?
Em um plano aberto operado por bancos e seguradoras, do qual o PGBL é um 
exemplo, há finalidade de obtenção de lucro, portanto, além do valor necessário 
para custear o funcionamento da entidade, seus funcionários e prestadores de ser-
viço, há necessidade de devolver um resultado aos acionistas do banco.






